
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera o Regimento Interno para disciplinar a utilização da resposta

pessoal e aumentar seu tempo de fala; e revoga dispositivos correlatos.

Art. 1º. O Regimento Interno (Resolução nº 379, de 13 de novembro

de 1990) passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 101. (…)

§ 1º. (…)

(…)

III – 2 (dois) minutos:

a) questão de ordem;

b) resposta pessoal.

(…)

Art.  103.  O  Vereador  presente  em plenário,  atingido  por  censura

pessoal de quem esteja usando a palavra, pode falar para resposta pessoal, imediatamente

após a ocorrência, pelo tempo regimental, se o solicitar ao Presidente. 

§__º.  Configura  censura  pessoal  quando  o  Vereador  for

nominalmente citado ou quando a manifestação for clara e evidentemente direcionada ao

Edil, mesmo que este não tenha sido mencionado nominalmente.

§__º. O Vereador que se sentir atingido por censura pessoal deverá:

I – aguardar o término da fala do orador,  sem interrompê-lo,  e a

autorização do Presidente para iniciar sua resposta;

II – se dirigir ao Presidente durante o uso da palavra para resposta

pessoal.” (NR)

Art. 2º. São revogados os seguintes dispositivos:

I – a alínea “c” do inciso IV do art. 98;

II – a alínea “c” do inciso IV, § 1º, do Art. 101;

III – o parágrafo único do art. 103; e

IV – os incisos II, III e IV do art. 104.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.



J u s t i f i c a t i v a

Em recentes debates, em momentos acalorados, verificou-se diversas

interrupções do  Vereador  que  estava  fazendo  uso  da  fala,  prejudicando  sua  linha  de

raciocínio.

Também  observou-se entreveros entre os Edis, em que se dirigiram

uns aos outros com palavras mais duras e ocorreram discussões em que mais de uma pessoa

falava ao mesmo tempo. Tais situações são incômodas e indesejáveis, visto que o bom senso e

a cordialidade, que devem pautar o relacionamento entre os parlamentares, demandam que

cada parte aguarde a sua vez de falar, ainda que a discussão esteja intensa, seja para responder

a  uma menção ou a  ofensa pessoal,  sendo que  cada manifestação deve ser  permeada de

respeito.

Portanto, na qualidade de presidente da Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar, apresento este projeto de resolução, que visa impedir que o parlamentar que está

utilizando a palavra seja interrompido, bem como disciplinar o uso da palavra para resposta

pessoal,  de  modo  que  os  já  mencionados  bom  senso  e  cordialidade  constituam o

relacionamento dos Edis,  resguardando o decoro e a deferência devidos ao Plenário desta

colenda Casa de Leis.

 Assim, rogo aos nobres Pares o apoio para que  esta matéria possa

prosperar.

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

Val Freitas 
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